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— Consoante entendimento plasmado nos verbetes 269 e 271 da Súmula do Supremo 
Tribunal Federal, “o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança nem  
produz  efeitos  patrimoniais  em  relação  a  período  pretérito,  os  quais  devem  ser  
reclamados administrativamente ou pela via judicial própria”. Inteligência do art. 14,  
§4º, da Lei nº 12.016/ 2009.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes  autos,  acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, por unanimidade, em não conhecer da Apelação Cível do Município e 
conhecer da Remessa de Ofício, para negar provimento, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Joedna  Maria  de  Abreu  e 
outros, contra sentença proferida pelo Juízo da 4ª vara de Cajazeiras, nos autos do Mandado de 
Segurança impetrado em face do Município de Cajazeiras.

O magistrado de primeiro grau (fls. 77/79) concedeu parcialmente a ordem, 
"para  determinar  que  a  autoridade  coatora  efetue  regular  e  pontualmente,  o  pagamento  dos 
vencimentos dos impetrantes referentes aos meses de outubro, novembro, dezembro de 2012 e 13º  
salário."



Irresignado,  o  Município  apelante  (fls.  84/93  )  sustentou  preliminar 
ilegitimdiade  passiva  ad  causam  tanto  do  Município,  quanto  do  seu  Gestor.  Ventilou  ainda 
preliminar de carência de ação, seja pela perda superveniente do objeto, seja pela falta de interesse 
de agir dos impetrantes, bem como a suposta nulidade da sentença, por ser esta extra petita. No 
mérito,  sustentou em síntese, não haver direito líquido e certo, tendo em vista que seu suposto 
direito não restou ameaçado (à época), bem ainda, não ser possível concessão do pleiteado MS, 
mormente porque existe procedimento próprio judicial próprio para isso.

A apelada apresentou contrarrazões, pugnando pela manutenção da sentença 
(fls. 96/103).

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição 
das preliminares, e, no mérito, o desprovimento tanto do apelo, quanto da remessa necessária, para 
que se mantenha irretocável e se confira plena eficácia a sentença invectivada.

É o relatório.

VOTO.

Da Preliminar de ofício de intempestividade do recurso apelatório.

O presente recurso é intempestivo.

Compulsando os autos, verifica-se que a sentença foi proferida e publicada 
na data de 12 de junho de 2015, sexta-feira (fl. 81). Assim, a contagem do prazo para interposição 
do recurso iniciou no primeiro dia útil subseqüente,  no caso, a segunda-feira, dia 15 de junho de 
2015.

Ora, é cediço que o lapso temporal para o manejo de Recurso Apelatório é 
de 15 (quinze) dias, consoante o art. 508 do CPC, e que a Fazenda Pública tem a prerrogativa do 
prazo em dobro para recorrer. Assim, considerando que o termo a quo do prazo se iniciou em 15 de 
junho de 2015,  tem-se que o recurso deveria ter sido interposto até o dia  14 de julho de 2015 
(terça-feira). Todavia, a interposição da presente Apelação deu-se somente em 06 de agosto de 2015 
(fl. 84), ou seja, após a expiração do prazo legal.

Ademais, frise-se que apesar do recorrente ter sido também intimado através 
de mandado através de oficial de justiça, a intimação válida é a primeira, haja vista que não há 
previsão para a procuradoria municipal se intimada via mandado.

A respeito do tema, a jurisprudência assim vem se manifestando:

PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REPRESENTANTE  DO 
ESTADO.  INTIMAÇÃO.  PUBLICAÇÃO  NO  ÓRGÃO  OFICIAL.  AUSÊNCIA  DE 
LEGISLAÇÃO  DISPONDO  SOBRE  A INTIMAÇÃO  PESSOAL.  1.   O  Código  de 
Processo Civil,   ao tratar do prazo para interposição de recurso especial, dispõe em 
seu art. 508 que o prazo recursal é de 15 (quinze) dias, excluindo-se o dia do começo e 
computando-se o do vencimento, devendo ser contado em dobro quando o recorrente 
for a Fazenda Pública, nos termos   do art. 188 daquele diploma legal. 2. O termo 
inicial da contagem do prazo recursal é regido pela regra geral, ou seja, "[n]o Distrito 
Federal  e  nas  Capitais  dos  Estados  e  dos  Territórios,  consideram-se  feitas  as 
intimações  pela  só  publicação dos  atos  no  órgão  oficial"  (art.  236  do  CPC).  3.  A 
prerrogativa de  intimação pessoal, a ser realizada em cartório, pelo correio ou por 



mandado, prevista no § 2º do art. 236 e na parte final do art. 237,   é conferida aos 
representantes  do  Ministério  Público  pelo  art.  41  da  Lei  8.625/93,  bem  como  os 
ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, de  Defensor 
Público e de Advogado da União (art. 38 da Lei  Complementar n. 73/93,art. 18, II, h, 
da  Lei Complementar n. 75/93,  art. 44 da Lei Complementar n. 80/94, e art. 5º, § 5º, 
da Lei 1.060/50, art. 6º da Lei 9.028/97). Também a Lei 10.910/2004, em seu art. 17, 
estendeu aos Procuradores Federais e aos Procuradores do Banco Central do Brasil o 
privilégio da intimação pessoal. Há, ainda, na Lei de Execução Fiscal (Lei n. 6830/80), 
dispositivo que prevê o direito à intimação pessoal dos representantes judiciais das 
Fazenda Pública (art. 25, caput), regra essa aplicável não só à Fazenda Nacional, mas 
também dos Estados e Municípios, ficando restrita,  todavia,  ao processo executivo 
fiscal.  4.  Diante  da  lacuna  legislativa  referente  à  intimação  pessoal  em  todos  os 
processos em que funcionarem procuradores dos Estados e dos Municípios, aplica-se 
a  regra  geral  do art.  236,  consubstanciada na intimação via publicação no  órgão 
oficial da imprensa, salvo quando se tratar de execução fiscal.  5. É bem verdade que 
esta  Corte  Superior  já  pacificou  entendimento  de  que,  em se  tratando de  mandado de 
segurança,  a atuação da autoridade impetrada no processo cessa a partir das informações 
prestadas, passando a legitimidade para integrar a relação processual a ser do representante 
judicial da pessoa jurídica a que pertence o órgão supostamente coator, seja para impugnar 
decisão deferitória de liminar, para apelar da sentença concessiva da segurança ou para 
apresentar contra-razões da sentença denegatória da segurança. É  imprescindível, nestas 
hipóteses,  a intimação pessoal do representante judicial da entidade pública interessada, a 
fim de evitar prejuízo suportado pelo Poder Público, ao não lhe ser oportunizado a ampla 
defesa e o contraditório por intermédio da intimação. Precedentes: EDcl no REsp 995320 / 
PE, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 29/4/2009;  AgRg no REsp 1052219 
/ SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJe 5/11/2008. 6. Ressalta-se que 
essa  prerrogativa  de  intimação  pessoal  do  representante  da  pessoa  jurídica  de  direito 
público  a quem está vinculada a autoridade impetrada, em se tratando de representantes 
das Procuradorias dos Estados,  somente se faz necessária após a sentença concessiva da 
segurança  (para  fins  de  interposição  de  apelação)  ou,  no  caso  em que  a  segurança  é 
denegada, após a interposição de recurso de apelação (para fins de apresentação de contra-
razões ao apelo). Todavia, após a intimação da sentença, ou da interposição da apelação 
pela impetrante, se for o caso, a intimação dos demais atos judiciais segue a sistemática 
prevista no art. 236 do CPC. 7. A alteração legislativa operada recentemente pela Lei n. 
12.016, de 7 de agosto de 2009, corroborou a orientação jurisprudencial em referência, ao 
determinar, em seu art. 13,  a intimação pessoal da pessoa jurídica interessada para dar 
ciência da sentença concessiva da ordem. 8. Também o art. 19 da Lei 10.910/2004, ao dar 
nova redação ao art.  3º  da Lei  4.348/64, que estabelece normas processuais relativas a 
mandado de segurança,  previu  a  intimação pessoal  da União,  dos  Estados,  do Distrito 
Federal,  dos  Municípios  ou  de  suas  respectivas  autarquias  e  fundações  em relação  às 
"decisões judiciais em que suas autoridades administrativas administrativas figurem como 
coatoras,  com a  entrega  de  cópias  dos  documentos  nelas  mencionados,  para  eventual 
suspensão da decisão e defesa do ato apontado como ilegal ou abusivo".  Contudo, tal 
intimação será realizada tão somente na face inicial do mandado de segurança,  a fim de se 
dar  ciência da decisão  concessiva da liminar  em mandado de segurança  para eventual 
impugnação, bem como para a defesa do ato impugnado. 9. A nova Lei do Mandado de 
Segurança (Lei 12.016, de 7 de agosto de 2009) repetiu, em seu art. 9º, as determinações 
do  referido  dispositivo  da  Lei  10.910/2004,  ao  prever  que  "[a]s  autoridades 
administrativas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da notificação da medida liminar, 
remeterão ao Ministério ou órgão a que se acham subordinadas e ao Advogado-Geral da 
União ou a quem tiver a representação judicial da União, do Estado, do Município ou da 
entidade apontada como coatora cópia autenticada do mandado notificatório, assim como 
indicações e elementos outros necessários às providências a serem tomadas para a eventual 
suspensão da medida e defesa do ato apontado como ilegal ou abusivo de poder".
10. Assim, salvo as exceções de que tratam as legislações acima referidas (art. 25 da 
Lei de Execuções Fiscais, art. 19 da Lei 10.910/2004 e arts. 9º e 13 da Lei 12.016/2009), 
a intimação dos representantes das  Procuradorias dos Estados e do Município deverá 
ser feita, via de regra, pelo Diário Oficial, porquanto não são contemplados com a 
intimação pessoal.
11. Na hipótese dos autos, considera-se válida a intimação efetuada pelo Diário de Justiça 
de  23.1.2007,  consoante  certificado  à  fl.  440,  sendo que  o  lapso  recursal  de  15  dias 
previsto no art. 508 do CPC, conferido em dobro à Fazenda Pública nos termos do art. 188 
do CPC, começou a fluir no dia 24.1.2007 e expirou em 22.2.2007. O recurso especial em 



exame foi protocolizado no dia 8.3.2007(fl.458), após escoado o prazo recursal, pelo que 
não merece conhecimento, eis que intempestivo. 12. Impende ressaltar que  a intimação 
pessoal do Procurador do Estado, certificada nos autos em 6.2.2007 (fl. 445v), não tem o 
condão de invalidar ou tornar sem efeito a intimação realizada via publicação no órgão 
oficial da imprensa. Assim, não há que se falar em reabertura do prazo para interposição do 
recurso  especial,  visto  que,  conforme  considerações  acima,  inexiste  previsão  legal  de 
intimação pessoal  do representante  da Procuradoria  do Estado.  Precedente  do STF:  AI 
590561 AgR / SP, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, DJ de 28.11.2006. 13. Embargos 
de  declaração  acolhidos,  para,  conferindo-lhes  efeitos  modificativos,  não  conhecer  do 
recurso especial de iniciativa do Estado do Tocantins. (EDcl no REsp 984.880/TO, Rel. 
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 26/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  PRAZO  PARA INTERPOSIÇÃO. 
ART.  545  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL C.C.  ART.  4.º,  §  3.º,  DA LEI  N.º 
11.419/06.  INTEMPESTIVIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO  CONHECIDO. 
PROCURADOR  MUNICIPAL.  INTIMAÇÃO  PESSOAL.  DESNECESSIDADE. 
VALIDADE DA EFETUADA VIA IMPRENSA. 1. Disponibilizada a decisão no Diário de 
Justiça Eletrônico de 10/05/2010 (segunda-feira), considera-se como data de publicação o 
primeiro dia útil seguinte, 11/05/2010 (terça-feira) e, portanto, o decurso do decênio legal – 
ante a contagem de prazo em dobro – teve início em 12/05/2010 (quarta-feira), expirando-
se em 21/05/2010 (sexta-feira), tendo sido o presente recurso protocolizado em 11/06/2010 
(sexta-feira). 2. É manifestamente intempestivo o agravo regimental quando, regularmente 
intimado da decisão que negou seguimento ao recurso especial, o Agravante o interpõe 
após  o  prazo  previsto  no  art.  545  c.c.  o  art.  188  do  Código  de  Processo  Civil.  3. A 
intimação  pessoal  via  mandado,  no  âmbito  do  Superior Tribunal  de  Justiça,  está 
restrita ao Ministério Público Federal e à União, não sendo prerrogatíva atribuível 
aos Procuradores Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, para os quais é 
plena  de  validade  a  intimação  efetuada  via  imprensa.  4.  Agravo  regimental  não 
conhecido. (AgRg na MC 16.737/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 21/09/2010, DJe 11/10/2010)

Da Remessa Oficial

O art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil prescreve:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de  
confirmada pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

§  2º  Não  se  aplica  o  disposto  neste  artigo  sempre  que  a  condenação,  ou  o  direito  
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem 
como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do 
mesmo valor

A partir  de  uma  análise  do  supracitado  dispositivo  percebe-se  não   ser 
cabível a reapreciação da matéria, em sede de remessa oficial, quando a condenação não alcançar o 
patamar de 60 salários mínimos.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  todavia,  o  posicionamento 
anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado para a determinação do 
cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa até a data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O STJ firmou 
nova posição a respeito do tema, afirmando que, quando a sentença for ilíquida, não é possível 
adotar o valor atualizado da causa como parâmetro para verificação da incidência do art. 475, § 2º, 
do Código de Processo Civil.



Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
REEXAME NECESSÁRIO. LIMITAÇÃO. INTRODUÇÃO DO § 2.º DO ART. 475 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE VALOR CERTO 
NÃO  EXCEDENTE  A  60  (SESSENTA)  SALÁRIOS  MÍNIMOS.  PROLAÇÃO  DA 
SENTENÇA.  ILIQUIDEZ  DO  TÍTULO.  REMESSA  NECESSÁRIA.  EXAME 
OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.  DECISÃO  MANTIDA 
PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  AGRAVO  DESPROVIDO.1. A  Corte 
Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que, 
nos casos de iliquidez do título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado da 
causa como parâmetro para se aferir a  incidência ou não da excepcionalidade da 
regra  estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2.  Inexistindo 
qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve 
ser  a  decisão mantida por  seus  próprios fundamentos.3.  Agravo regimental  desprovido.
(AgRg no Ag 1254476/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 
29/04/2010, DJe 24/05/2010)

Como no presente caso a sentença é ilíquida, conheço da remessa oficial.

MÉRITO

De  plano, percebe-se  que  a  controvérsia  tem  início  em  razão  dos 
impetrantes serem servidores públicos do município de Cajazeiras e não terem recebido o salário 
referente  ao  mês  de  setembro  de  2012,  e  temendo  não  receberem  os  seus  vencimentos 
correspondentes  aos  meses  seguintes  (outubro,  novembro,  dezembro  de  2012  e  13º  salário) 
ingressaram com o presente writ de forma preventiva.

No que diz  respeito  ao pedido de pagamento dos salários atrasados,  não 
resta dúvida a impossibilidade quanto a tal pleito, pois o mandado de segurança não pode servir de 
substituto da ação de cobrança. A respeito do tema, assim vem decidindo nosso Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEVIDO AFASTAMENTO DE 
CARGO  E  RETENSÃO  DE  VENCIMENTOS.  PERÍODO  PRETÉRIO. 
IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. VIA JUDICIAL PRÓPRIA. SÚMULA Nº 269 E 
271 DO STF. AFASTAMENTO INDEVIDO. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA.  REQUISITO 
NECESSÁRIO.  INADMISSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA NA ESPÉCIE. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  QUE  DENEGA  A  SEGURANÇA. 
DESPROVIMENTO DO APELO. Consoante entendimento plasmado nos verbetes 269 
e 271 da Súmula do Supremo Tribunal  Federal,  “o mandado de segurança não é 
substitutivo  de  ação  de  cobrança  nem  produz  efeitos  patrimoniais  em  relação  a 
período pretérito,  os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via 
judicial  própria”.  Inteligência  do art.  14,  §4º,  da Lei  nº  12.016/  2009.  Conforme o 
entendimento  jurisprudencial  esposado  pelo  Superior  Tribunal  de  justiça,  “em sede  de 
mandado  de  segurança,  a  petição  inicial  deve  vir  instruída  com todos  os  documentos 
indispensáveis à propositura da ação, justamente para evidenciar o direito líquido e certo 
tido como violado. O rito mandamental não comporta dilação probatória, de modo que não 
se admite a juntada extemporânea de documentos preexistentes. Precedentes: RMS 8964 e 
9472. ” (rms 13232/df, relator: ministro castro meira, publicado no DJU em 22/09/ 2003, p. 
277).  Deixou o requerente,  portanto,  de instruir  o  feito  com documentos  necessários  à 
demonstração de seu direito, circunstância que enseja a denegação da ordem, uma vez que 
a dilação probatória não se mostra viável em sede mandado de segurança. (TJPB; APL 
0005179-55.2012.815.0371; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da 
Silva; DJPB 23/05/2016; Pág. 9)

No que diz respeito ao segundo pedido, qual seja este, a possibilidade dos 
salários vindouros poderem atrasar, a doutrina, Eduardo Arruda Alvim (Mandado de Segurança, 2ª 



edição,  GZ Editora,  2010, p.144) leciona que no mandado segurança repressivo “há um ato de  
autoridade contra o qual se pretende insurgir” enquanto que no mandado de segurança preventivo 
“inexiste ainda esse ato, porém há um justo receio de que este se venha a consumar”. E completa, o 
autor,  “o  mandado  de  segurança  é  medida  destinada  a  evitar  o  dano,  e  não  assegurar  sua  
reparação, direito esse cuja concretização, de resto, independeria de mandado de segurança”.

Não basta assegurar, ao jurisdicionado, a possibilidade de insurgir-se contra 
ato que lhe causa lesão, é necessário proteção frente a uma situação concreta, na qual há justo receio 
de consumação do ato. O que interessa, ao fim e ao cabo, é a proteção de direito líquido e certo.

No caso, os impetrantes pretendem assegurar o pagamento integral dos seus 
proventos.

Ora,  é  sabido  que  a  remuneração  dos  servidores  tem  natureza 
alimentar e o atraso destes, pode repercutir na impossibilidade do sustento própria e da 
sua  família,  bem  como  em  eventual  descumprimento  de  compromissos  financeiros 
assumidos, o que demonstra ser ato atentatório à dignidade da pessoa humana. 

Ademais, verifica-se que a autoridade impetrada deixou transcorrer in albis 
o prazo para apresentar suas informações (fl.34), o que não deixa de demonstrar a concretude da 
preocupação dos impetrantes, devendo-se assim manter intacta a sentença objurgada.

Ante  o  exposto,  não  conheço  do  recurso  apelatório  manejado,  e  nego 
provimento a remessa necessária.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, 
Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0003461-64.2015.815.0000 — Comarca de Cajazeiras

RELATÓRIO.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Joedna Maria de Abreu e outros, 
contra sentença proferida pelo Juízo da 4ª vara de Cajazeiras, nos autos do Mandado de Segurança 
impetrado em face do Município de Cajazeiras.

O magistrado de primeiro grau (fls. 77/79) concedeu parcialmente a ordem, 
"para  determinar  que  a  autoridade  coatora  efetue  regular  e  pontualmente,  o  pagamento  dos  
vencimentos dos impetrantes referentes aos meses de outubro, novembro, dezembro de 2012 e 13º  
salário."

Irresignado,  o  Município  apelante  (fls.  84/93  )  sustentou  preliminar 
ilegitimdiade  passiva  ad  causam  tanto  do  Município,  quanto  do  seu  Gestor.  Ventilou  ainda 
preliminar de carência de ação, seja pela perda superveniente do objeto, seja pela falta de interesse 
de agir dos impetrantes, bem como a suposta nulidade da sentença, por ser esta extra petita. No 
mérito,  sustentou em síntese,  não haver direito  líquido e certo,  tendo em vista  que seu suposto 
direito não restou ameaçado (à época), bem ainda, não ser possível concessão do pleiteado MS, 
mormente porque existe procedimento próprio judicial próprio para isso.

A apelada apresentou contrarrazões, pugnando pela manutenção da sentença 
(fls. 96/103).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou pela 
rejeição das preliminares, e, no mérito, o desprovimento tanto do apelo, quanto da remessa 
necessária,  para  que  se  mantenha  irretocável  e  se  confira  plena  eficácia  a  sentença 
invectivada.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 06 de junho de 2016

Dr. Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado
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